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‘,; :444?..	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES-.„,..-.
Pronesso na	 10.5SO-005.253/90-24

. Sessão de n	 25 de março do 1993 	 ACORDA° no 202-05.663
Recurso no: 	 05.926
Recorrente	 FARMACIA HELLO LTDA.
Recorrida n	 DRF EM SALVADOR - BA

FINSOCIAL-FATURAMENTO -. Arbitramento de Lucros -
Na ausencia absoluta de escrituraç:Se rentàbil da
empresa ê correto o procedimento do -Visco que
promoveu o lançamento com base em arbitramento de
lucros. Recurso no provido.

V isSi t 0,5 p reiatad C15 e ars-uri-h:do ..es—prec. ~4;4. -11___ ;e [1-etc' 
de 1-PCUrWl interposto por FARMACIA MELLO LTDA.

ACORDAM oM Membros da Segunda. CAmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

/
Sala das Semsefes em 25 )r março de 1993.
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HELVIC E. ,,,0 EDU BARcaln,_ ••• Presidente

TARASIO -OnmP r. ' 1 DbRGES - Relator'
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00Sr à

	

	 D- ALMEIDA LEMOS - Procurador	 -
Y	

-Ropre
i

mentante da Fa-
zenda Nacj.onal

VISTA EM SESSA0 DE 1 8 JuN.1993

Participaram, ainda, do presente ialqamr.into, os CorlElheirom EL IO
RUI•., JOSE CABRAL. GARCWANO, TERESA CRISTINA OONÇALVES PANTOJA.
ANTONIO enRws BUENO RIBEIRO e JOSE ANTONIO ARO2NA DA CUNHA.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.580-005.253/90-24

Recurso no	 35.926
AcórdRO non	 202-05.663
Recorrente	 FARMACIA HELLO LTDA.

RELATORIO

	 Fiata-.,e de recurso à DPCJ.5tz a DRF/Salvador/BA,
do tis. 2H/30, quo julgeu procedente a aça° fiscal.

O presente prOcesso foi apreciado por esta Càmara
em Sess'a:o de 23 de outubro de 1991, guando se decidiu converter
ra j ulgamento do rormrso em diligônx,ia à repartigam de origem,
para que fosse anexada 41DI dItAtOt. Le7P14 do acordWo do Primeiro
Conselho de Contribuintes proferido no processe de IRPI,

EM atendimento ao 5solicitado, foi juntada, àsi fls.
47/50, cópia do Ac:x5rd2Co ng 102-16.J24, de 16/08/91, da SenunWA
Câmara do Primeiro Cor~lho de Contribuiritex,, que, por
unanimidade de votos, negou provimento ao recurso.

PC-91-E o reiatério.
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Procosso np	 10”580-005.253/90-24
Acdra no	 202-05.663

VOTO DO CONSETHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELD BORGES

A questão submetida mo julgamento desta Câmara diz
------ei“4~to ao lançamento consubstanciado no Auto de Inflação de

fls„ 01	 clde receita operacional, apurada em
arbitflmnento de lucros p jTa-aUirrroina-riscri.fiin .p. 	 contAbil da
Recorrente, tendo em vista que a mesma
livros e decu~ites que lhe serviram de ~o,

Na fase recursal, a Recorrente . protesta pela
reali:zação de perícia em soas livros e documentos confAbeis e
fiscais. O arti go 17 do Decreto no 70.235/V-2, que rogulamenta o
processo administrativo-tiseal, determina que os pedidos de
perícia serão apreciados pela autoridade preparadora.

ndemais "	o	 pedido de per f. 	 tem	 caráter
puramente protela'tório, pois a. Recorrente declara que não
escrturou seus livros contàbeis e seus livros fiscais e demais
nn'icumentes foram soterrados no antigo escritório de seu Contador..

Com a declaração de inexi.stencia de escrituração
contanil e o extravio dos livros fiscais e documentos que lhe%
serviram de base, outra alternati ya não restava ao fisco,

Cl arbitramento de lucros é uma medida extrema que
somente deve ser adotada na ausencia da escrituração contAbil ou
de outros elementos que comprometam a apuração do lucro recTC.H.

Ha hipótese vertente, a Recorrente não ofereceu ao
fisco outra oportunidade, restando apenas a desclassificação de
sua escr%ta, p pr inexistente, e o consegnente arbitramento de
lucros nos termos da legislação de regncia.

Raiele% pelas quais, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 25 de março de 1993,

fee/6*:S=47-̀  ,
TARASIO CAIRELO BORGES
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